
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N9 709/80 

Autoriza o pagamento de alugueis de 1m2 
vei.s destinados a 1.nstalação e func:io~ 
mente de rapart1çÕC.e Públicas Estaduai.s 

e Federais do Murdclpio da Serra, Esta­

do do Espirito Santo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo • 

Fac;o saber que a câmara Municipal da Serra, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Leii 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar d8!_ 

pesas relacionadas com pagamento de aluguel e arrendamento de imõ -
vEi.s de@tinados ao funcicnailllônto de órgãos públicos Estaduais e Fe­
derais no MunJ.c:lpio 4a Serra. 

Art. 29 - Esta Lei entre.rã em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 

1980. 

Art. 39 - :Revogam-se as di.sposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 02 de maio de 1980. 


